


Com tanto barulho lá fora, 
esqueci.

 Não sei onde nasci, 
o que comi, 

o que um dia 
fez-me dono desta terra.

Esqueci-me das canções.

De como era feito o rendar.
De quando nos sentávamos

 na porta da casa
para o contar da história.

Eu me esqueci. 

Com tantos barulhos lá fora,
Já nem sei quem sou.

Irradiar cada página sob os quintais da arte é pisar em solos que nos dizem. 
Remete-nos essa longa jornada do pertencer a que ficamos alheios. 
Nesse gigantesco afresco chamado Brasil há quintais por onde “Seu” João deixou 
de cantar, por onde Dona Maria esqueceu de encenar; por onde Luiza deixou seus 
filhos na creche e não há sobra para o contar da história, nem o pintar dos dias. 
Assim, inaugura-se o tempo do desconhecido. O meio do caminho é um entristecer 
de quebrar encanto. As coisas do coração viram artigo para depois. Torna-se 
estrangeiro em sua própria casa. 



Abramos as portas! 
Vamos passear nas alegrias do povo brasileiro. 
Vamos nos adentrar nos quintais inéditos de cada 
aldeia. 
Afinal, a dança serve a quê? 
O cantar floresce em que lugar? 
O encenar é palco para quem? 
Vamos amanhecer na arte que se constitui um meio 
de vida e arcar nosso corpo da alma a que 
pertence. 

Só o brasileiro é o Brasil .

Só o brasileiro dará fim às ditaduras deste 
cotidiano impreciso que impossibilita o oficio artístico 
como digno de valor e transformação. 
Seríamos nós generosos o suficiente para espantar 
o vácuo e o vício desse cotidiano adormecido na 
falta de honra e de vida?
Sob o caleidoscópio da arte, o Balaio 2019 quer 
adentrar em todos os quintais. 
Ele se propõe a sair do conforto de seu lugar 
central para sentar no sofá de quem precisa de um 
motivo para reconhecer-se ainda alegre. Quer abrir 
as fronteiras das raízes e tradições para fazer 
dançar as origens de onde partimos. Retomar o 
destino artístico do povo.  

Oh, abre-alas que eu quero passar!  
A passarela é o Brasil . Sua arte tão expressiva e 
autêntica. 
Nosso território é o coração de cada brasileiro. 

Só o brasileiro é o Brasil!  

PÁTRIA
MÁTRIA
FÁTRIA 
ARTE

Regina Maria
Curadora Geral do evento



cultura;

d) Sinopse: resumo, síntese do projeto; 

e) Componentes: nome dos participantes do projeto, com funções e breve currículo;

f) Cronograma: períodos para pré-produção, produção e pós-produção do projeto;

g) Orçamento: com descriminação de atividades; 

h) Rider técnicos de som e iluminação (indispensável): descrição de todas as necessidades para a apresenta-

ção da obra, bem como mapas específicos e disposição de equipamentos (sonorização, cenários);

i) Endereço online, conforme especificado no item 5.4;

j) Informações adicionais, caso necessário.

5.3 Os demais documentos a serem preenchidos, Ficha de Inscrição, Termo de Cessão de Imagens e Direitos 

Autorais e a Proposição das instituições sociais, estão disponíveis em arquivo separado, publicado juntamente 

a este Edital. 

5.4 Os proponentes deverão fornecer na Ficha Técnica links de sites de compartilhamento de arquivos pela 

Internet (Youtube, Vimeo, Myspace etc.) sobre seus projetos - já produzidos ou que estejam em construção -, 

para consultas e análises das obras. O material deve ser estruturado de acordo com o próprio segmento:

 a) Música - áudio / trechos de até 5 minutos de ao menos 3 (três) músicas;

 b) Teatro - concepção cênica e dramatúrgica e vídeo/trecho de até 5 minutos do espetáculo;

 c) Dança - vídeo/trechos de até 5 minutos de ao menos uma apresentação;

5.5 A documentação referente à segunda etapa das inscrições deverá ser enviada exclusivamente via Correios, 

com aviso de recebimento (AR), para o seguinte endereço: R. Olegário Maciel, 748 / Centro. Patos de Minas - 

CEP 38700-122.

5.6 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do proponente com as normas e com 

as condições estabelecidas neste Edital, bem como a 

aceitação do termo de cessão de Direito de Imagens e 

Direitos Autorais, o qual deverá ser enviado na segunda 

etapa da inscrição, conforme especificado no item 5.1.2.

5.7 O endereço de correio eletrônico e telefones infor-

2. OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos artísticos e culturais para compor a programação 

do 9º Balaio de Arte e Cultura de Patos de Minas, o qual se realizará entre os dias 14 e 18 de agosto de 2019. 

Os projetos selecionados receberão o aporte de recursos oriundos de captações realizadas por meio de Leis 

de Incentivo à Cultura e demais fontes. A Associação Balaio de Arte e Cultura propõe este ano a valorização e 

a disseminação da cultura e da arte local através de apresentações de obras autorais, ou adaptações, buscan-

do incentivar o inédito, o resgate e a interação com o tema "O Brasil de todos os quintais da arte".

2.2 Obras e Projetos de caráter inédito possíveis de serem executados em locais abertos e direcionados ao 

público do Balaio de Arte e Cultura, crianças, adultos e idosos, terão pesos diferenciados na avaliação e 

análise para a seleção.

3. SEGMENTOS CONTEMPLADOS

a) Artes Cênicas (teatro, dança, performance, circo etc.);

b) Música.

4. PROPONENTES

4.1 Poderão participar deste Edital pessoas físicas, inscritas no MEI – Micro Empreendedor Individual, e pesso-

as jurídicas (instituições, empresas, fundações ou associações sob controle acionário, estatutário ou majoritá-

rio de brasileiros natos, naturalizados ou de estrangeiros residentes no Brasil há mais de três anos, se legítimo 

detentor ou representante dos direitos de realização do projeto), preferencialmente de natureza cultural, com 

ou sem fins lucrativos.

4.2 É vedada a inscrição, seleção e a contratação de 

projetos que se enquadrem em qualquer um dos 

itens abaixo:

a) que atentem contra a ordem pública ou que 

prejudiquem a imagem da Associação Balaio de 

Arte e Cultura;

b) que infrinjam o Código de Defesa do Consumidor 

ou qualquer outra lei ou norma jurídica vigente; 

c) que causem ou possam vir a causar impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente; 

d) que sejam ligados a jogos de azar ou especulativos, salvo se regulamentados em legislação especifica; 

e) cujo proponente, organizadores e ou promotores explorem o trabalho infantil, degradante ou escravo; 

f) que violem o direito de terceiros, incluindo o de propriedade intelectual; 

g) que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquer natureza; 

h) de caráter político/partidário ou religioso; 

i) que envolvam maus tratos aos animais;

j) que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público ou da imagem de pessoa do governo 

federal, estadual e municipal; 

k) que incentivem o uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas.

5. INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão realizadas em duas etapas:

5.1.1 Etapa 1: envio da ficha de inscrição para o email: inscricoesbalaio@gmail.com. Colocar no assunto: FICHA 

DE INSCRIÇÃO;

5.1.2 Etapa 2: envio da seguinte documentação, devidamente assinada, para o endereço especificado no item 

5.5:

 a) Ficha técnica;

 b) Termo de Cessão de Imagens e Direitos Autorais;

 c) Proposição de duas instituições sociais, conforme detalhado no item 9.

5.2 A ficha técnica deve ser digitada e conter as seguintes informações:

a) Dados do projeto: área cultural, segmento cultural, título e espaço pretendido (praças, palcos e áreas exter-

nas);

b) Descrição: descrever, narrar, contar como será o projeto;

c) Justificativa: demonstrar, fundamentar a importância da realização do projeto para o cenário cultural e 

artístico, bem como seu impacto social e sua contribuição para tornar Patos de Minas a cidade da arte e da 

mados no ato da inscrição do projeto serão o canal de comunicação entre a Associação Balaio de Arte e 

Cultura e o proponente. É de responsabilidade do proponente manter ativo e atualizado o endereço de correio 

eletrônico e telefones cadastrados.

5.8 A inscrição de projetos não garante:

a) a sua seleção;

b) a obrigação de patrocínio;

c) a contratação pelo valor solicitado.



cultura;
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cultura;

d) Sinopse: resumo, síntese do projeto; 

e) Componentes: nome dos participantes do projeto, com funções e breve currículo;

f) Cronograma: períodos para pré-produção, produção e pós-produção do projeto;

g) Orçamento: com descriminação de atividades; 

h) Rider técnicos de som e iluminação (indispensável): descrição de todas as necessidades para a apresenta-

ção da obra, bem como mapas específicos e disposição de equipamentos (sonorização, cenários);

i) Endereço online, conforme especificado no item 5.4;

j) Informações adicionais, caso necessário.
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Internet (Youtube, Vimeo, Myspace etc.) sobre seus projetos - já produzidos ou que estejam em construção -, 

para consultas e análises das obras. O material deve ser estruturado de acordo com o próprio segmento:
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 c) Dança - vídeo/trechos de até 5 minutos de ao menos uma apresentação;
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cultura;

d) Sinopse: resumo, síntese do projeto; 

e) Componentes: nome dos participantes do projeto, com funções e breve currículo;

f) Cronograma: períodos para pré-produção, produção e pós-produção do projeto;

g) Orçamento: com descriminação de atividades; 
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i) Endereço online, conforme especificado no item 5.4;

j) Informações adicionais, caso necessário.

5.3 Os demais documentos a serem preenchidos, Ficha de Inscrição, Termo de Cessão de Imagens e Direitos 

Autorais e a Proposição das instituições sociais, estão disponíveis em arquivo separado, publicado juntamente 

a este Edital. 

5.4 Os proponentes deverão fornecer na Ficha Técnica links de sites de compartilhamento de arquivos pela 

Internet (Youtube, Vimeo, Myspace etc.) sobre seus projetos - já produzidos ou que estejam em construção -, 

para consultas e análises das obras. O material deve ser estruturado de acordo com o próprio segmento:
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do incentivar o inédito, o resgate e a interação com o tema "O Brasil de todos os quintais da arte".

2.2 Obras e Projetos de caráter inédito possíveis de serem executados em locais abertos e direcionados ao 

público do Balaio de Arte e Cultura, crianças, adultos e idosos, terão pesos diferenciados na avaliação e 

análise para a seleção.

3. SEGMENTOS CONTEMPLADOS

a) Artes Cênicas (teatro, dança, performance, circo etc.);

b) Música.

4. PROPONENTES

4.1 Poderão participar deste Edital pessoas físicas, inscritas no MEI – Micro Empreendedor Individual, e pesso-

as jurídicas (instituições, empresas, fundações ou associações sob controle acionário, estatutário ou majoritá-

rio de brasileiros natos, naturalizados ou de estrangeiros residentes no Brasil há mais de três anos, se legítimo 

detentor ou representante dos direitos de realização do projeto), preferencialmente de natureza cultural, com 

ou sem fins lucrativos.

4.2 É vedada a inscrição, seleção e a contratação de 

projetos que se enquadrem em qualquer um dos 

itens abaixo:

a) que atentem contra a ordem pública ou que 

prejudiquem a imagem da Associação Balaio de 

Arte e Cultura;

b) que infrinjam o Código de Defesa do Consumidor 

ou qualquer outra lei ou norma jurídica vigente; 

c) que causem ou possam vir a causar impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente; 

d) que sejam ligados a jogos de azar ou especulativos, salvo se regulamentados em legislação especifica; 

e) cujo proponente, organizadores e ou promotores explorem o trabalho infantil, degradante ou escravo; 

f) que violem o direito de terceiros, incluindo o de propriedade intelectual; 

g) que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquer natureza; 

h) de caráter político/partidário ou religioso; 

i) que envolvam maus tratos aos animais;

j) que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público ou da imagem de pessoa do governo 

federal, estadual e municipal; 

k) que incentivem o uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas.

5. INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão realizadas em duas etapas:

5.1.1 Etapa 1: envio da ficha de inscrição para o email: inscricoesbalaio@gmail.com. Colocar no assunto: FICHA 

DE INSCRIÇÃO;

5.1.2 Etapa 2: envio da seguinte documentação, devidamente assinada, para o endereço especificado no item 

5.5:

 a) Ficha técnica;

 b) Termo de Cessão de Imagens e Direitos Autorais;

 c) Proposição de duas instituições sociais, conforme detalhado no item 9.

5.2 A ficha técnica deve ser digitada e conter as seguintes informações:

a) Dados do projeto: área cultural, segmento cultural, título e espaço pretendido (praças, palcos e áreas exter-

nas);

b) Descrição: descrever, narrar, contar como será o projeto;

c) Justificativa: demonstrar, fundamentar a importância da realização do projeto para o cenário cultural e 

artístico, bem como seu impacto social e sua contribuição para tornar Patos de Minas a cidade da arte e da 

mados no ato da inscrição do projeto serão o canal de comunicação entre a Associação Balaio de Arte e 

Cultura e o proponente. É de responsabilidade do proponente manter ativo e atualizado o endereço de correio 

eletrônico e telefones cadastrados.

5.8 A inscrição de projetos não garante:

a) a sua seleção;

b) a obrigação de patrocínio;

c) a contratação pelo valor solicitado.

6. CRONOGRAMA.

12/12/2018 A
31/12/2018

INSCRIÇÕES

1ª ETAPA

15/02/2019

ATÉ 28/02/2019

14/08/2019 A
18/08/2019

2ª ETAPA ATÉ 20/01/2019

DIVULGAÇÃO DOS
PROJ. SELECIONADOS

PERÍODO DE 
NEGOCIAÇÕES

PERÍODO DE REALIZAÇÃO
E EXECUÇÃO DE PROJETOS

7. SELEÇÃO DOS PROJETOS

7.1 Os projetos passarão por duas etapas de avaliação: 

7.1.1 Habilitação: de caráter eliminatório, consistirá na verificação do cumprimento de todas as exigências 

determinadas no presente edital.

7.1.2. Análise: os projetos habilitados serão avaliados por equipe técnica definida pela Associação Balaio de 

Arte e Cultura para esse fim.

7.2 Os projetos serão analisados considerando o ranking da pontuação dos critérios de seleção presentes no 

ANEXO I.

7.3 A seleção do projeto não implica sua contratação.

8. CONTRATAÇÃO DOS PROJETOS

8.1 A contratação dos projetos selecionados será realizada em estrita observância ao contido neste Edital e 

demais normas aplicáveis, mediante a formalização de contratos.

8.2 A seleção do projeto não garante o patrocínio e não indica a concordância com todas as condições apre-

sentadas originalmente pelo proponente, inclusive no que concerne aos aspectos financeiros.

8.3 No caso de não cumprimento, ou cumprimento parcial do projeto proposto pelo proponente, a Associação 

Balaio de Arte e Cultura poderá, unilateralmente, cancelar o pagamento no todo ou em parte do(s) valor(es) 

da(s) parcela(s) do patrocínio, na proporção do descumprimento contratual.

9. PROJETO SOCIAL

9.1 Para a edição de 2019 teremos uma nova etapa na seleção dos projetos. Os grupos deverão elaborar uma 

proposta de atividade artística para presentear entidades sociais de nossa cidade, não sendo necessário que 

essa atividade ou apresentação reproduza o espetáculo proposto neste Edital.

9.2 Os grupos que atenderem a solicitação proposta no item anterior receberão uma pontuação extra durante 

o processo de avaliação dos projetos. 

9.3 Para evitar que grupos diferentes escolham a mesma entidade social, deve-se informar o nome de pelo 

menos 2 (duas) entidades de escolha do grupo, conforme especificado no item 5.1.2. 

9.4 Após a seleção do projeto, será definido e formalizado em qual entidade/data a atividade de cada grupo 

acontecerá. 

9.5 Projetos não aprovados para compor a programação do 9º Balaio de Arte e Cultura podem ser inclusos 

neste Projeto Social, caso assim seja acordado entre o grupo proponente e a curadoria responsável. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Os projetos selecionados estarão aptos a serem contratados para execução durante o período de vigência 

do presente Edital, conforme especificado no item 10.9.

10.2 A divulgação do resultado final, ou de outras informações pertinentes ao presente Edital, será feita através 

dos sítios online do Balaio de Arte e Cultura, sendo de responsabilidade de cada proponente o acompanha-

mento de todo o processo seletivo, obedecendo aos prazos definidos.

10.3 Todas as atividades culturais realizadas pela Associação Balaio de Arte e Cultura são gratuitas.

10.4 O Edital de Seleção de Projetos Culturais 2019 pode ser suspenso ou cancelado, no todo ou em parte, no 

caso de superveniência de fatores conjunturais e econômicos, por decisão judicial, determinação de órgão de 

controle ou por decisão motivada pela Associação Balaio de Arte e Cultura.

10.5 Uma vez enviado o projeto, não será permitido que o proponente realize qualquer modificação sem 

autorização e aprovação prévia da Associação Balaio de Arte e Cultura.

10.6 A Associação Balaio de Arte e Cultura poderá, a qualquer tempo, exigir comprovações das informações 

apresentadas na Ficha Técnica dos projetos. Caso sejam encontradas inconsistências ou fraudes nas informa-

ções fornecidas, o projeto poderá ser desqualificado, sem prejuízo à adoção das medidas legais eventualmen-

te cabíveis.

10.7 A seleção é a primeira etapa de habilitação do projeto para participação do 9º Balaio de Arte e Cultura, 

não significando garantia de contratação. A contratação do projeto está condicionada à negociação prévia de 

orçamento e período, e à manutenção e concretização dos conceitos, atributos, acervos, elenco, curadorias, 

participantes, patrocínios e parcerias contidas na proposta original apresentada.

10.8 Dúvidas, informações e os casos omissos relativos a este Edital deverão ser enviados para o endereço 

eletrônico: inscricoesbalaio@gmail.com.

10.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e vigora até o dia 18 de agosto de 2019.



cultura;

d) Sinopse: resumo, síntese do projeto; 

e) Componentes: nome dos participantes do projeto, com funções e breve currículo;

f) Cronograma: períodos para pré-produção, produção e pós-produção do projeto;

g) Orçamento: com descriminação de atividades; 

h) Rider técnicos de som e iluminação (indispensável): descrição de todas as necessidades para a apresenta-

ção da obra, bem como mapas específicos e disposição de equipamentos (sonorização, cenários);

i) Endereço online, conforme especificado no item 5.4;

j) Informações adicionais, caso necessário.

5.3 Os demais documentos a serem preenchidos, Ficha de Inscrição, Termo de Cessão de Imagens e Direitos 

Autorais e a Proposição das instituições sociais, estão disponíveis em arquivo separado, publicado juntamente 

a este Edital. 

5.4 Os proponentes deverão fornecer na Ficha Técnica links de sites de compartilhamento de arquivos pela 

Internet (Youtube, Vimeo, Myspace etc.) sobre seus projetos - já produzidos ou que estejam em construção -, 

para consultas e análises das obras. O material deve ser estruturado de acordo com o próprio segmento:

 a) Música - áudio / trechos de até 5 minutos de ao menos 3 (três) músicas;

 b) Teatro - concepção cênica e dramatúrgica e vídeo/trecho de até 5 minutos do espetáculo;

 c) Dança - vídeo/trechos de até 5 minutos de ao menos uma apresentação;

5.5 A documentação referente à segunda etapa das inscrições deverá ser enviada exclusivamente via Correios, 

com aviso de recebimento (AR), para o seguinte endereço: R. Olegário Maciel, 748 / Centro. Patos de Minas - 

CEP 38700-122.

5.6 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do proponente com as normas e com 

as condições estabelecidas neste Edital, bem como a 

aceitação do termo de cessão de Direito de Imagens e 

Direitos Autorais, o qual deverá ser enviado na segunda 

etapa da inscrição, conforme especificado no item 5.1.2.

5.7 O endereço de correio eletrônico e telefones infor-

2. OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos artísticos e culturais para compor a programação 

do 9º Balaio de Arte e Cultura de Patos de Minas, o qual se realizará entre os dias 14 e 18 de agosto de 2019. 

Os projetos selecionados receberão o aporte de recursos oriundos de captações realizadas por meio de Leis 

de Incentivo à Cultura e demais fontes. A Associação Balaio de Arte e Cultura propõe este ano a valorização e 

a disseminação da cultura e da arte local através de apresentações de obras autorais, ou adaptações, buscan-

do incentivar o inédito, o resgate e a interação com o tema "O Brasil de todos os quintais da arte".

2.2 Obras e Projetos de caráter inédito possíveis de serem executados em locais abertos e direcionados ao 

público do Balaio de Arte e Cultura, crianças, adultos e idosos, terão pesos diferenciados na avaliação e 

análise para a seleção.

3. SEGMENTOS CONTEMPLADOS

a) Artes Cênicas (teatro, dança, performance, circo etc.);

b) Música.

4. PROPONENTES

4.1 Poderão participar deste Edital pessoas físicas, inscritas no MEI – Micro Empreendedor Individual, e pesso-

as jurídicas (instituições, empresas, fundações ou associações sob controle acionário, estatutário ou majoritá-

rio de brasileiros natos, naturalizados ou de estrangeiros residentes no Brasil há mais de três anos, se legítimo 

detentor ou representante dos direitos de realização do projeto), preferencialmente de natureza cultural, com 

ou sem fins lucrativos.

4.2 É vedada a inscrição, seleção e a contratação de 

projetos que se enquadrem em qualquer um dos 

itens abaixo:

a) que atentem contra a ordem pública ou que 

prejudiquem a imagem da Associação Balaio de 

Arte e Cultura;

b) que infrinjam o Código de Defesa do Consumidor 

ou qualquer outra lei ou norma jurídica vigente; 

c) que causem ou possam vir a causar impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente; 

d) que sejam ligados a jogos de azar ou especulativos, salvo se regulamentados em legislação especifica; 

e) cujo proponente, organizadores e ou promotores explorem o trabalho infantil, degradante ou escravo; 

f) que violem o direito de terceiros, incluindo o de propriedade intelectual; 

g) que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquer natureza; 

h) de caráter político/partidário ou religioso; 

i) que envolvam maus tratos aos animais;

j) que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público ou da imagem de pessoa do governo 

federal, estadual e municipal; 

k) que incentivem o uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas.

5. INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão realizadas em duas etapas:

5.1.1 Etapa 1: envio da ficha de inscrição para o email: inscricoesbalaio@gmail.com. Colocar no assunto: FICHA 

DE INSCRIÇÃO;

5.1.2 Etapa 2: envio da seguinte documentação, devidamente assinada, para o endereço especificado no item 

5.5:

 a) Ficha técnica;

 b) Termo de Cessão de Imagens e Direitos Autorais;

 c) Proposição de duas instituições sociais, conforme detalhado no item 9.

5.2 A ficha técnica deve ser digitada e conter as seguintes informações:

a) Dados do projeto: área cultural, segmento cultural, título e espaço pretendido (praças, palcos e áreas exter-

nas);

b) Descrição: descrever, narrar, contar como será o projeto;

c) Justificativa: demonstrar, fundamentar a importância da realização do projeto para o cenário cultural e 

artístico, bem como seu impacto social e sua contribuição para tornar Patos de Minas a cidade da arte e da 

mados no ato da inscrição do projeto serão o canal de comunicação entre a Associação Balaio de Arte e 

Cultura e o proponente. É de responsabilidade do proponente manter ativo e atualizado o endereço de correio 

eletrônico e telefones cadastrados.

5.8 A inscrição de projetos não garante:

a) a sua seleção;

b) a obrigação de patrocínio;

c) a contratação pelo valor solicitado.

7. SELEÇÃO DOS PROJETOS

7.1 Os projetos passarão por duas etapas de avaliação: 

7.1.1 Habilitação: de caráter eliminatório, consistirá na verificação do cumprimento de todas as exigências 

determinadas no presente edital.

7.1.2. Análise: os projetos habilitados serão avaliados por equipe técnica definida pela Associação Balaio de 

Arte e Cultura para esse fim.

7.2 Os projetos serão analisados considerando o ranking da pontuação dos critérios de seleção presentes no 

ANEXO I.

7.3 A seleção do projeto não implica sua contratação.

8. CONTRATAÇÃO DOS PROJETOS

8.1 A contratação dos projetos selecionados será realizada em estrita observância ao contido neste Edital e 

demais normas aplicáveis, mediante a formalização de contratos.

8.2 A seleção do projeto não garante o patrocínio e não indica a concordância com todas as condições apre-

sentadas originalmente pelo proponente, inclusive no que concerne aos aspectos financeiros.

8.3 No caso de não cumprimento, ou cumprimento parcial do projeto proposto pelo proponente, a Associação 

Balaio de Arte e Cultura poderá, unilateralmente, cancelar o pagamento no todo ou em parte do(s) valor(es) 

da(s) parcela(s) do patrocínio, na proporção do descumprimento contratual.

9. PROJETO SOCIAL

9.1 Para a edição de 2019 teremos uma nova etapa na seleção dos projetos. Os grupos deverão elaborar uma 

proposta de atividade artística para presentear entidades sociais de nossa cidade, não sendo necessário que 

essa atividade ou apresentação reproduza o espetáculo proposto neste Edital.

9.2 Os grupos que atenderem a solicitação proposta no item anterior receberão uma pontuação extra durante 

o processo de avaliação dos projetos. 

9.3 Para evitar que grupos diferentes escolham a mesma entidade social, deve-se informar o nome de pelo 

menos 2 (duas) entidades de escolha do grupo, conforme especificado no item 5.1.2. 

9.4 Após a seleção do projeto, será definido e formalizado em qual entidade/data a atividade de cada grupo 

acontecerá. 

9.5 Projetos não aprovados para compor a programação do 9º Balaio de Arte e Cultura podem ser inclusos 

neste Projeto Social, caso assim seja acordado entre o grupo proponente e a curadoria responsável. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Os projetos selecionados estarão aptos a serem contratados para execução durante o período de vigência 

do presente Edital, conforme especificado no item 10.9.

10.2 A divulgação do resultado final, ou de outras informações pertinentes ao presente Edital, será feita através 

dos sítios online do Balaio de Arte e Cultura, sendo de responsabilidade de cada proponente o acompanha-

mento de todo o processo seletivo, obedecendo aos prazos definidos.

10.3 Todas as atividades culturais realizadas pela Associação Balaio de Arte e Cultura são gratuitas.

10.4 O Edital de Seleção de Projetos Culturais 2019 pode ser suspenso ou cancelado, no todo ou em parte, no 

caso de superveniência de fatores conjunturais e econômicos, por decisão judicial, determinação de órgão de 

controle ou por decisão motivada pela Associação Balaio de Arte e Cultura.

10.5 Uma vez enviado o projeto, não será permitido que o proponente realize qualquer modificação sem 

autorização e aprovação prévia da Associação Balaio de Arte e Cultura.

10.6 A Associação Balaio de Arte e Cultura poderá, a qualquer tempo, exigir comprovações das informações 

apresentadas na Ficha Técnica dos projetos. Caso sejam encontradas inconsistências ou fraudes nas informa-

ções fornecidas, o projeto poderá ser desqualificado, sem prejuízo à adoção das medidas legais eventualmen-

te cabíveis.

10.7 A seleção é a primeira etapa de habilitação do projeto para participação do 9º Balaio de Arte e Cultura, 

não significando garantia de contratação. A contratação do projeto está condicionada à negociação prévia de 

orçamento e período, e à manutenção e concretização dos conceitos, atributos, acervos, elenco, curadorias, 

participantes, patrocínios e parcerias contidas na proposta original apresentada.

10.8 Dúvidas, informações e os casos omissos relativos a este Edital deverão ser enviados para o endereço 

eletrônico: inscricoesbalaio@gmail.com.

10.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e vigora até o dia 18 de agosto de 2019.



cultura;

d) Sinopse: resumo, síntese do projeto; 

e) Componentes: nome dos participantes do projeto, com funções e breve currículo;

f) Cronograma: períodos para pré-produção, produção e pós-produção do projeto;

g) Orçamento: com descriminação de atividades; 

h) Rider técnicos de som e iluminação (indispensável): descrição de todas as necessidades para a apresenta-

ção da obra, bem como mapas específicos e disposição de equipamentos (sonorização, cenários);

i) Endereço online, conforme especificado no item 5.4;

j) Informações adicionais, caso necessário.

5.3 Os demais documentos a serem preenchidos, Ficha de Inscrição, Termo de Cessão de Imagens e Direitos 

Autorais e a Proposição das instituições sociais, estão disponíveis em arquivo separado, publicado juntamente 

a este Edital. 

5.4 Os proponentes deverão fornecer na Ficha Técnica links de sites de compartilhamento de arquivos pela 

Internet (Youtube, Vimeo, Myspace etc.) sobre seus projetos - já produzidos ou que estejam em construção -, 

para consultas e análises das obras. O material deve ser estruturado de acordo com o próprio segmento:

 a) Música - áudio / trechos de até 5 minutos de ao menos 3 (três) músicas;

 b) Teatro - concepção cênica e dramatúrgica e vídeo/trecho de até 5 minutos do espetáculo;

 c) Dança - vídeo/trechos de até 5 minutos de ao menos uma apresentação;

5.5 A documentação referente à segunda etapa das inscrições deverá ser enviada exclusivamente via Correios, 

com aviso de recebimento (AR), para o seguinte endereço: R. Olegário Maciel, 748 / Centro. Patos de Minas - 

CEP 38700-122.

5.6 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do proponente com as normas e com 

as condições estabelecidas neste Edital, bem como a 

aceitação do termo de cessão de Direito de Imagens e 

Direitos Autorais, o qual deverá ser enviado na segunda 

etapa da inscrição, conforme especificado no item 5.1.2.

5.7 O endereço de correio eletrônico e telefones infor-

2. OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos artísticos e culturais para compor a programação 

do 9º Balaio de Arte e Cultura de Patos de Minas, o qual se realizará entre os dias 14 e 18 de agosto de 2019. 

Os projetos selecionados receberão o aporte de recursos oriundos de captações realizadas por meio de Leis 

de Incentivo à Cultura e demais fontes. A Associação Balaio de Arte e Cultura propõe este ano a valorização e 

a disseminação da cultura e da arte local através de apresentações de obras autorais, ou adaptações, buscan-

do incentivar o inédito, o resgate e a interação com o tema "O Brasil de todos os quintais da arte".

2.2 Obras e Projetos de caráter inédito possíveis de serem executados em locais abertos e direcionados ao 

público do Balaio de Arte e Cultura, crianças, adultos e idosos, terão pesos diferenciados na avaliação e 

análise para a seleção.

3. SEGMENTOS CONTEMPLADOS

a) Artes Cênicas (teatro, dança, performance, circo etc.);

b) Música.

4. PROPONENTES

4.1 Poderão participar deste Edital pessoas físicas, inscritas no MEI – Micro Empreendedor Individual, e pesso-

as jurídicas (instituições, empresas, fundações ou associações sob controle acionário, estatutário ou majoritá-

rio de brasileiros natos, naturalizados ou de estrangeiros residentes no Brasil há mais de três anos, se legítimo 

detentor ou representante dos direitos de realização do projeto), preferencialmente de natureza cultural, com 

ou sem fins lucrativos.

4.2 É vedada a inscrição, seleção e a contratação de 

projetos que se enquadrem em qualquer um dos 

itens abaixo:

a) que atentem contra a ordem pública ou que 

prejudiquem a imagem da Associação Balaio de 

Arte e Cultura;

b) que infrinjam o Código de Defesa do Consumidor 

ou qualquer outra lei ou norma jurídica vigente; 

c) que causem ou possam vir a causar impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente; 

d) que sejam ligados a jogos de azar ou especulativos, salvo se regulamentados em legislação especifica; 

e) cujo proponente, organizadores e ou promotores explorem o trabalho infantil, degradante ou escravo; 

f) que violem o direito de terceiros, incluindo o de propriedade intelectual; 

g) que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquer natureza; 

h) de caráter político/partidário ou religioso; 

i) que envolvam maus tratos aos animais;

j) que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público ou da imagem de pessoa do governo 

federal, estadual e municipal; 

k) que incentivem o uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas.

5. INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão realizadas em duas etapas:

5.1.1 Etapa 1: envio da ficha de inscrição para o email: inscricoesbalaio@gmail.com. Colocar no assunto: FICHA 

DE INSCRIÇÃO;

5.1.2 Etapa 2: envio da seguinte documentação, devidamente assinada, para o endereço especificado no item 

5.5:

 a) Ficha técnica;

 b) Termo de Cessão de Imagens e Direitos Autorais;

 c) Proposição de duas instituições sociais, conforme detalhado no item 9.

5.2 A ficha técnica deve ser digitada e conter as seguintes informações:

a) Dados do projeto: área cultural, segmento cultural, título e espaço pretendido (praças, palcos e áreas exter-

nas);

b) Descrição: descrever, narrar, contar como será o projeto;

c) Justificativa: demonstrar, fundamentar a importância da realização do projeto para o cenário cultural e 

artístico, bem como seu impacto social e sua contribuição para tornar Patos de Minas a cidade da arte e da 

mados no ato da inscrição do projeto serão o canal de comunicação entre a Associação Balaio de Arte e 

Cultura e o proponente. É de responsabilidade do proponente manter ativo e atualizado o endereço de correio 

eletrônico e telefones cadastrados.

5.8 A inscrição de projetos não garante:

a) a sua seleção;

b) a obrigação de patrocínio;

c) a contratação pelo valor solicitado.

7. SELEÇÃO DOS PROJETOS

7.1 Os projetos passarão por duas etapas de avaliação: 

7.1.1 Habilitação: de caráter eliminatório, consistirá na verificação do cumprimento de todas as exigências 

determinadas no presente edital.

7.1.2. Análise: os projetos habilitados serão avaliados por equipe técnica definida pela Associação Balaio de 

Arte e Cultura para esse fim.

7.2 Os projetos serão analisados considerando o ranking da pontuação dos critérios de seleção presentes no 

ANEXO I.

7.3 A seleção do projeto não implica sua contratação.

8. CONTRATAÇÃO DOS PROJETOS

8.1 A contratação dos projetos selecionados será realizada em estrita observância ao contido neste Edital e 

demais normas aplicáveis, mediante a formalização de contratos.

8.2 A seleção do projeto não garante o patrocínio e não indica a concordância com todas as condições apre-

sentadas originalmente pelo proponente, inclusive no que concerne aos aspectos financeiros.

8.3 No caso de não cumprimento, ou cumprimento parcial do projeto proposto pelo proponente, a Associação 

Balaio de Arte e Cultura poderá, unilateralmente, cancelar o pagamento no todo ou em parte do(s) valor(es) 

da(s) parcela(s) do patrocínio, na proporção do descumprimento contratual.

9. PROJETO SOCIAL

9.1 Para a edição de 2019 teremos uma nova etapa na seleção dos projetos. Os grupos deverão elaborar uma 

proposta de atividade artística para presentear entidades sociais de nossa cidade, não sendo necessário que 

essa atividade ou apresentação reproduza o espetáculo proposto neste Edital.

9.2 Os grupos que atenderem a solicitação proposta no item anterior receberão uma pontuação extra durante 

o processo de avaliação dos projetos. 

9.3 Para evitar que grupos diferentes escolham a mesma entidade social, deve-se informar o nome de pelo 

menos 2 (duas) entidades de escolha do grupo, conforme especificado no item 5.1.2. 

9.4 Após a seleção do projeto, será definido e formalizado em qual entidade/data a atividade de cada grupo 

acontecerá. 

9.5 Projetos não aprovados para compor a programação do 9º Balaio de Arte e Cultura podem ser inclusos 

neste Projeto Social, caso assim seja acordado entre o grupo proponente e a curadoria responsável. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Os projetos selecionados estarão aptos a serem contratados para execução durante o período de vigência 

do presente Edital, conforme especificado no item 10.9.

10.2 A divulgação do resultado final, ou de outras informações pertinentes ao presente Edital, será feita através 

dos sítios online do Balaio de Arte e Cultura, sendo de responsabilidade de cada proponente o acompanha-

mento de todo o processo seletivo, obedecendo aos prazos definidos.

10.3 Todas as atividades culturais realizadas pela Associação Balaio de Arte e Cultura são gratuitas.

10.4 O Edital de Seleção de Projetos Culturais 2019 pode ser suspenso ou cancelado, no todo ou em parte, no 

caso de superveniência de fatores conjunturais e econômicos, por decisão judicial, determinação de órgão de 

controle ou por decisão motivada pela Associação Balaio de Arte e Cultura.

10.5 Uma vez enviado o projeto, não será permitido que o proponente realize qualquer modificação sem 

autorização e aprovação prévia da Associação Balaio de Arte e Cultura.

10.6 A Associação Balaio de Arte e Cultura poderá, a qualquer tempo, exigir comprovações das informações 

apresentadas na Ficha Técnica dos projetos. Caso sejam encontradas inconsistências ou fraudes nas informa-

ções fornecidas, o projeto poderá ser desqualificado, sem prejuízo à adoção das medidas legais eventualmen-

te cabíveis.

10.7 A seleção é a primeira etapa de habilitação do projeto para participação do 9º Balaio de Arte e Cultura, 

não significando garantia de contratação. A contratação do projeto está condicionada à negociação prévia de 

orçamento e período, e à manutenção e concretização dos conceitos, atributos, acervos, elenco, curadorias, 

participantes, patrocínios e parcerias contidas na proposta original apresentada.

10.8 Dúvidas, informações e os casos omissos relativos a este Edital deverão ser enviados para o endereço 

eletrônico: inscricoesbalaio@gmail.com.

10.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e vigora até o dia 18 de agosto de 2019.
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A seleção será realizada de acordo com o ranking da pontuação abaixo, considerando-se que cada item terá 

uma graduação de nota entre 1 a 5 e pesos variando de 1 a 3:

ANEXO I
CRITÉRIOS DE SELEÇÁO E PREMISSAS ESTRATÉGICAS

CRITÉRIOS NOTA DE 1 A 5 PESO TOTALNOTA DO ITEM

RELEVÂNCIA E
QUALIDADE

ADEQUAÇÃO FINANCEIRA
E SUSTENTABILIDADE

PROJETO SOCIAL:
BALAIO PRESENTEIA

VIABILIDADE TÉCNICA

Temática e coerência com o
público do Balaio

Ineditismo

Concepção e conceito curatorial

CONTRIBUIÇÃO AO
FORTALECIMENTO DA

DIVERSIDADE CULTURAL
BRASILEIRA

Disponibilidade do grupo para 
presentear com atividades artísticas 

pelo menos duas entidades sociais da 
cidade

Diálogo com as mais diversas 
manifestações e/ou expressões das 

culturas populares

Compatilibilidade com a apresentação, 
tempo de duração da ação cultural, 

repercursão.

Compatilibilidade com parâmetros de 
preços praticados no mercado cultural

Importância artística e cultural para Patos 
de Minas como Cidade da arte e da 

cultura

Portifólio

3

5

5

3

3

2

2

2

5
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